
PREFEITURA DO N'lUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.469. DE 1 2 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIDE SÃO CONFEI{IDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', 1 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER REALINHANÍENTO
DE PREÇOS NO SERVIÇO DE LIMPEZA DOS AMBULATÓRIOS. NO PERÍODO 3,5 MESES (15/09/2020 A
30/12/2020). PROCESSO: 23.996-4/2017

REF. SOLICITAÇÃO 1 .060 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEOUiSiçÃ0 760.286 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 1 12.162,78 (CENTO E DOZE MIL CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E
SETENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.122.0191.20]0 ACÕES DE COM13ATEÀ PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5086 FNS/MS/ENFRENTAMENTO DA EMERGENcrA DE SAUDE

R$ 112.162,78

TOTAL....RS 1]2.162,78

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO \OART. 43, $1', INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64 -.

/

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA D]WA DE SUA PUBLICAÇÃO
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N'iUNiCIPio DEJUNDIAÍ

JOSÉ\NTONr© PARiMOSCHI

GESTOR DA Unia:WnE nf GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. NIARYSSAEL DE CAMPOS

/

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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